Lei Municipal nº 1532/2009
Institui o Projeto Centenários Limaduartinos.
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, COM BASE NO ART. 84, INCISO I DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 Art 1o – Constitui o objetivo da presente Lei, homenagear os cidadãos limaduartinos que tenham mais de cem anos de idade.

Art 2o – As homenagens acontecerão no mês de outubro sob a administração da Câmara preferencialmente no dia três, dia do aniversário de emancipação política do Município, ou  na data em que comemorar o aniversário da cidade.     

Art 3o – Os familiares dos centenários deverão apresentar da Câmara Municipal documento comprovando a idade.

Art. 4o – Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias específicas.

Art. 5o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 15 de dezembro de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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